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LEI COMPLEMENTAR N.o 100, de 19 de abril de 2005. 

Dispõe sobre substituição do Anexo 
Único da Lei Complementar n.o 98/2005, 
que institui o Plano de Carreira e de 

• 

Municipal, e dá outras providências. 

T ARCÍSIO CLETO CHIA VEGA TO, Prefeito do Município de JaguariÚlla, 

Estado de São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

Art. l°. O Anexo Único da Lei Complementar n.o 98, de 18 de janeiro de 2005, 
• 

fica substituído pelo Anexo Unico que acompanha esta lei complementar, dela fazendo parte 

integrante. 

Art. 2°. As despesas decorrentes com a execução desta lei complementar correrão 

por conta de dotações específicas do orçamento vigente. 

na data supra. 

Art. 3°. Esta lei complementar entrará em vi na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de JaguariÚlla, e abril de 2005. 
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Publicada no Dep.erttôde Expediente e Registro da Secretaria de Governo, 
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FERN ,L 8fINTO CATÃO 
Secretário 


